ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
Gabinete do Prefeito

Mensagem n° /2011
Em Cabedelo (PB), aos 25 de julho de 2011.

Sr. Presidente, Srs. Vereadores;

Servimo-nos do presente para remeter a apreciagéo desta casa legislativa o
Projeto de Lei em anexo, que “DISPOE SOBRE A CRIAGAO DE BAIRROS NO MUNICIPIO DE
CABEDELO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS’, a fim de legalizar a delimitagdo geogréfica deste
Municipio.

Essa Augusta Casa Legislativa analisaré e tendo como parametro o interesse
publico da matéria, conto com o apoio unanime dos Vereadores que compdem essa Casa Legislativa, °
para sua aprovagao em sua forma original.

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e perene

consideragao. =

Atenciosamente, //
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JOSE FRANGISCO REGIS
/ Prefeito
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Vereador José Ricardo Félix Alves

Presidente da Camara Municipal de Cabedelo (PB)
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
GABINETE DO PREFEITO
Projeto de Lei N° (025 /2011 De 25 de julho de 2011.
(Do Prefeito Municipal)
APROVADO
CSmara Munltlpal de Cabedelo/PB DlSP@E SOBRE A CRIAGAO DE BAIRROS NO
Q9 Ofc; MUNICIPIO DE CABEDELO E DA OUTRAS
% PROVIDENCIAS AVULSOS
DISTRIBUIDO
O-RREMTO DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB): Camara Mun‘nal de Cabedelo/PB
em 2 B0 12 ,

Fago saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1°. Nos termos do art. 12, paragrafo Unico, inciso g da Lei Complementar nicipal
n® 20/20086, ficam criados, no Municipio de Cabedelo, os seguintes bairros, conforme as des
descricbes e delimitagbes constantes abaixo e do mapeamento parte integrante desta Lei:

| - DENOMINAGAO DO BAIRRO: BAIRRO CENTRO

DESCRIGCAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO CENTRO:

Area limitada a partir do Km 0 da BR 230, da Praca Getulio Vargas,seguindo pela Av. Duque de
Caxias,considerando apenas o lado par, prolongando-se pela Rua Pastor José Alves de Oliveira,
considerando também o lado par, até encontrar o cruzamento da Rua Juarez T4vora, seguindo por
esta rua na direcdo oeste, considerando o lado impar, até o Estuario do Rio Paraiba, voltando na
diregdo norte pela margem do Rio Paraiba, incluindo o cais do Porto de Cabedelo, até os limites de
acesso da Fortaleza de Santa Catarina, até encontrar a Rua Francisco Serafim, prosseguindo por
esta rua na diregdo norte no seu lado impar até encontrar o ponto inicial fechando a poligonal do
bairro no KM 0 da BR 230.

Il - DENOMINAGAO DO BAIRRO: BAIRRO DE SANTA CATARINA

DESCRIGAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DE SANTA CATARINA:
Area limitada a partir do Km 0 da BR 230 da Praca Getulio Vargas, seguindo na dire¢éo leste até o
prolongamento da Rua Coronel José Teles, seguindo através desta na dire¢do norte pelo seu lado
impar ate o inicio da Rua Primo José Viana, prolongando-se na dire¢do leste, incluindo o lado impar
até a Rua Enivaldo Figueredo de Miranda, seguindo através desta Rua incluindo o lado impar na
direcéo leste até o Oceano Atlantico, voltando pela Orla Maritima na direg&o oeste até o estuario do
Rio Paraiba, voltando na dire¢ao sul, pela orla fluvial,incluindo parte da area portuaria e Fortaleza de
Santa Catarina, contornando o limite sul da Fortaleza até o encontro da Rua Francisco Serafim,
seguindo através desta na direg¢do sul, incluindo o lado par até o fechamento da poligonal do bairro
no KM 0 da BR 230.

Il - DENOMINAGAO DO BAIRRO: BAIRRO DE PONTA DE MATOS

DESCRIGAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DE PONTA DE MATOS:
Area limitada a partir do cruzamento do prolongamento Rua Coronel José Téles com a Praga Getulio
Vargas, prolongando-se pela Avenida Duque de Caxias na dire¢do sul no seu lado impar até a Rua
Joaquim Bento de Santana, seguindo na diregdo leste, incluindo seu lado impar até a Rua Hilda
Souto Maior, prolongando-se na diregdo sul pelo seu lado Impar até a Rua Nelson Souto maior
Rosas,incluindo seu lado impar, prosseguindo por esta rua em diregéo leste pelo seu lado impar até o
Oceano Atlantico, voltando pela Orla Maritima na dire¢&o norte até o final da Rua Enivaldo Figueredo /
de Miranda, prolongando-se através desta rua na diregéo oeste pelo seu lado par até a Rua Primo
José Viana, prosseguindo através desta no seu lado par até a Rua Coronel José Téles e a partir
desta prolongando-se até a Praga Gettlio Vargas. /
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

GABINETE DO PREFEITO

IV - DENOMINAGAO DO BAIRRO: BAIRRO DE MONTE CASTELO

DESCRIGAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DE MONTE CASTELO:
Area limitada a partir do cruzamento da Rua Joaquim Bento de Santana com a Rua Pastor José Alves
de Oliveira, prolongando-se pela Rua Pastor José Alves em dire¢éo sul em seu lado impar até a Rua
Juarez Tavora, seguindo pela Rua Juarez Tavora na direcdo leste em seu lado impar até o Oceano
Atlantico, voltando pela Orla Maritima na diregdo norte até a Rua Nelson Souto Maior Rosas,
seguindo pela Rua Nelson Souto Maior Rosas na diregdo oeste em seu lado par até a Rua Hilda
Souto Maior, seguindo pela Rua Hilda Souto Maior na dire¢do norte incluindo seu lado par até
encontrar a Rua Joaquim Bento de Santana, seguindo pela Rua Joaquim

Bento de Santana na diregdo oeste em seu lado par até a Rua Pastor Alves de Oliveira.

V - DENOMINAGAO DO BAIRRO: BAIRRO DE CAMALAU

DESCRIGAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DE CAMALAU:

Area limitada a partir do cruzamento da Rua Pastor José Alves de Oliveira com a Rua Juarez Téavora,
seguindo pela Rua Pastor José Alves de Oliveira na diregdo sul considerando o lado par até
encontrar o cruzamento da Rua Pastor Alves de Oliveira com a Rua Monsenhor José da Silva
Coutinho, seguindo por esta na diregdo oeste, considerando o lado impar até a Rua Cleto Campelo,
seguindo por esta rua em diregao sul pelo lado par até o encontro da Travessa do Moinho, seguindo
por esta Travessa na diregdo oeste até o estuario do Rio Paraiba, voltando pela orla fluvial em
direcdo norte até o prolongamento da Rua Juarez Tavora, prosseguindo por esta na diregéo leste
considerando o lado par, até encontrar o cruzamento da Rua Pastor José Alves de Oliveira com a
Rua Juarez Téavora, fechando assim a poligonal que determina o Bairro de Camalad.

VI - DENOMINAGAO DO BAIRRO: BAIRRO DE FORMOSA

DESCRIGAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DE FORMOSA:

Area limitada a partir do cruzamento da Rua Pastor José Alves de Oliveira com a Rua Juarez Tavora,
seguindo pela Rua Pastor José Alves de Oliveira na diregdo sul, considerando o lado impar até
encontrar a Rua Monsenhor José da Silva Coutinho, prosseguindo por esta em diregcao leste,
considerando o lado impar, até a Rua José Américo de Almeida Filho, seguindo por esta em diregéo
norte até a Rua Juarez Tavora, prosseguindo através desta na dire¢éo oeste, incluindo o lado par ate
o cruzamento da Rua Pastor José Alves de Oliveira com a Rua Juarez Tavora, fechando assim a
poligonal que determina o bairro de Formosa.

VIl - DENOMINAGAO DO BAIRRO: JARDIM BRASILIA

DESCRIGAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DE JARDIM BRASILIA:
Area limitada a partir do cruzamento da Rua Pastor José Alves de Oliveira com a Rua Monsenhor
José da Silva Coutinho, prosseguindo por esta em dire¢do sul, considerando o lado par, até a Rua
Ernani Siqueira, seguindo por esta em direcdo oeste, considerando o lado impar até o encontro da
Rua Anténio Paulino Serrano, seguindo por esta na diregao norte, incluindo o lado impar e
prolongando-se pela Rua Cleto Campelo na diregdo norte,incluindo o lado impar até a Rua
Monsenhor José da Silva Coutinho, prosseguindo através desta na diregao leste, incluindo o lado par
até o cruzamento da Rua Pastor José Alves de Oliveira com a Rua Monsenhor José da Silva
Coutinho, fechando assim a poligonal que determina o bairro de Jardim Brasilia.

VIl - DENOMINAGAO DO BAIRRO: AREIA DOURADA

DESCRICAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DE AREIA DOURADA:
Area limitada a partir do cruzamento da Rua Pastor José Alves de Oliveira com a Rua Monsenhor
José da Silva Coutinho, prosseguindo por esta em diregéo sul, considerando o lado impar, até a Rua
Jodo Targino Delgado, prosseguindo por esta em diregdo leste, considerando o lado impar até
encontrar o Oceano Atlantico, voltando pela Orla Maritima na dire¢éo norte até a Rua Monsenhor
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
GABINETE DO PREFEITO
José da Silva Coutinho, prosseguindo por esta na diregao oeste pelo lado par até o cruzamento da
Rua Pastor José Alves de Oliveira com a Rua Monsenhor José da Silva Coutinho, fechando assim a
poligonal que determina o bairro de Areia Dourada.

IX - DENOMINAGAO DO BAIRRO: JARDIM MANGUINHOS

DESCRIGAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DE JARDIM
MANGUINHOS:

Area limitada a partir do encontro da Rua Antdnio Paulino Serrano com a Travessa do Moinho,
seguindo pela Rua Anténio Paulino Serrano na dire¢&o sul, incluindo o lado par até a Rua Ernani
Siqueira, seguindo por esta Rua em diregéo leste, pelo lado par até a BR 230, seguindo por esta na
diregdo sul incluindo o lado par até a Rua Jodo Targino Delgado, prosseguindo por esta Rua em
direcdo oeste pelo seu lado impar, continuando através do seu prolongamento em diregao oeste, pelo
lado impar até o estuario do Rio Paraiba, voltando pela orla fluvial em diregdo norte até o encontro da
Travessa do Moinho, prosseguindo por esta Travessa na diregao leste pelo lado par até o encontro
da Rua Anténio Paulino Serrano com a Travessa do Moinho, fechando assim a poligonal que
determina o bairro de Jardim Manguinhos.

X - DENOMINAGAO DO BAIRRO: JARDIM CAMBOINHA

DESCRICAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DE JARDIM
CAMBOINHA:

Area limitada a partir do cruzamento da BR 230 com a Rua Joao Targino Delgado, seguindo pela BR
230 na diregao sul pelo lado par até a Rua das Orquideas, seguindo por esta em direcéo oeste lado
impar até o Rio Paraiba, voltando pela margem fluvial na diregdo norte até a Rua Jo&o Targino
Delgado, seguindo por esta em diregao leste pelo lado par até o cruzamento da BR 230 com a Rua
Joado Targino Delgado, fechando assim a poligonal que determina o bairro de Jardim Camboinha.

X! - DENOMINAGCAO DO BAIRRO: CAMBOINHA

DESCRIGAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DE CAMBOINHA:

Area limitada a partir do cruzamento da BR 230 com a Rua Jodo Targino Delgado, seguindo pela BR
230 na diregao sul pelo lado impar até a Rua Augusto Garcia Lobo, seguindo por esta na diregao
leste pelo lado impar até o Oceano Atlantico, voltando pela Orla Maritima em direcéo norte até a Rua
Jodo Targino Delgado, seguindo por esta na direcéo oeste pelo lado par até o cruzamento da BR 230
com a Rua Jozo Targino Delgado, fechando assim a poligonal que determina o bairro de Camboinha.

Xl - DENOMINAGAO DO BAIRRO: POGO

DESCRICAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DO POGO:

Area limitada a partir do cruzamento da BR 230 com a Rua Agostinho Garcia Lobo, seguindo pela BR
230 na direcéo sul pelo lado impar até a Rua Otavio Novais, seguindo por esta na diregéo leste pelo
lado impar até o Oceano Atlantico, voltando pela Orla Maritima em diregéo norte até a Rua Agostinho
Garcia Lobo seguindo por esta na diregéo oeste pelo lado par até o cruzamento da BR 230 com a
Rua Agostinho Garcia Lobo, fechando assim a poligonal que determina o bairro do Pogo.

XIIl - DENOMINAGAO DO BAIRRO: RECANTO DO POGO

DESCRICAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DO RECANTO DO

POCO:

Area limitada a partir do cruzamento da BR 230 com a Rua das Orquideas, seguindo pela BR 230 na

diregéo sul pelo lado par até a Viia Local N° 09 do Loteamento Portal do Pogo, seguindo por esta na

direcao oeste pelo lado impar até o Via Coletora N° 03 do Loteamento Portal do Pogo, seguindo por

esta na diregdo norte pelo lado impar até a Avenida N° 03 pelo lado impar do Loteamento Praia do

Pogo, seguindo por esta na dire¢ao oeste até o Rio Paraiba, voltando pela margem fluvial na diregao

norte até a Rua das Orquideas, seguindo por esta na direg#o leste pelo lado par até o cruzamento da/
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
GABINETE DO PREFEITO
BR 230 com a Rua das Orquideas, fechando assim a poligonal que determina o bairro do Recanto do
Pocgo.

XIV - DENOMINAGCAO DO BAIRRO: PONTA DE CAMPINA

DESCRIGAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO PONTA DE CAMPINA:
Area limitada a partir do cruzamento da BR 230 com a Rua Otavio Novais, seguindo pela BR 230 na
diregdo sul pelo lado impar até a Avenida Mar da Arabia, seguindo por esta na diregao leste pelo lado
impar até o Oceano Atlantico, voltando pela Orla Maritima em diregdo norte até a Rua Otavio Novais,
seguindo por esta na direcéo oeste pelo lado par até o cruzamento da BR 230 com a Rua Otavio
Novais, fechando assim a poligonal que determina o bairro de Ponta de Campina.

XV - DENOMINAGAO DO BAIRRO: PORTAL DO POGO ~

DESCRIGAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO PORTAL DO POGO:

Area limitada a partir do cruzamento da BR 230 com a Via Local N° 09 do Loteamento Portal do Pogo,
seguindo pela BR 230 na diregdo sul pelo lado par até a Avenida Por do Sol, seguindo por esta na
direc&o oeste pelo lado impar até a linha férrea, voltando por esta na dire¢ao norte pelo lado impar
até a Avenida N° 03 do Loteamento Praia do Pogo, seguindo por esta na diregao leste pelo lado par
até a via coletora N° 03 até a via Local N° 09 do Loteamento Portal do Pogo, seguindo por esta na
diregcéo leste lado par até o cruzamento da BR 230 com a Via Local N° 09 do Loteamento Portal do
Pogo, fechando assim a poligonal que determina o bairro de Portal do Pogo.

XVI - DENOMINAGAO DO BAIRRO: JACARE

DESCRIGAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DO JACARE:

Area limitada a partir do cruzamento da Avenida N° 03 do Loteamento Praia do Pogo com a Linha
Férrea, seguindo por esta em dire¢&o sul pelo lado par até o Limite Norte de Propriedade da Marinha
do Brasil, seguindo por estes limites em diregdo oeste pelo lado impar até o Rio Paraiba, voltando
pela margem fluvial na diregao norte até a Avenida N° 03 do Loteamento Praia do Pogo, seguindo por
esta na diregédo leste pelo lado par até o cruzamento da Avenida N° 03 do Loteamento Praia do Pogo
com a Linha Férrea, fechando assim a poligonal que determina o bairro de Jacare.

XVIl - DENOMINAGAO DO BAIRRO: AMAZONIA PARK

DESCRICAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO AMAZONIA PARK:

Area limitada a partir do cruzamento da Avenida Por do Sol com a BR 230, seguindo pela BR 230 na
direcdo sul pelo lado par até a Via Loca 01 do Loteamento Costa Verde, seguindo por esta na diregéo
oeste pelo lado impar até a o Rio Paraiba, voltando por esta margem na diregdo norte até o limite
norte da Propriedade da Marinha do Brasil, seguindo por estes limites em diregao leste pelo lado par
até a linha férrea, voltando por esta em diregdo norte pelo lado impar até a Av. Por do Sol, seguindo
por esta na diregao leste lado par até o cruzamento da Avenida Por do Sol com a BR 230, fechando
assim a poligonal que determina o bairro Amazénia Park.

XVIIl - DENOMINAGAO DO BAIRRO: INTERMARES

DESCRICAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DE INTERMARES:

Area limitada a partir do cruzamento da BR 230 com a Avenida Mar da Arabia, seguindo pela BR 230
na dire¢do sul pelo lado impar até o encontro do Lote C do Loteamento Bela Vista com a Quadra 82
do Loteamento Jardim América, seguindo por esta na direcéo leste pelo lado impar até o encontrar o
Rio denominado Morto, seguindo pela margem deste até o Oceano Atlantico, voltando pela Orla
Maritima em direg&o norte até a Avenida Mar da Arabia, seguindo por esta na diregao oeste pelo lado
par até o cruzamento da BR 230 com a Avenida Mar da Arabia, fechando assim a poligonal que
determina o bairro de Intermares.

XIX - DENOMINAGAO DO BAIRRO: JARDIM AMERICA 7
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

GABINETE DO PREFEITO
DESCRIGAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DE JARDIM AMERICA:
Area limitada a partir do cruzamento da BR 230 com o encontro do Lote C do Loteamento Bela Vista
com a Quadra 82 do Loteamento Jardim América,,seguindo pela BR 230 na diregdo sul pelo lado
impar até a Rua Francisco Leocadio Ribeiro Coutinho, seguindo por esta em dire¢ao leste pelo lado
impar até encontrar o Rio denominado Morto, seguindo pela margem deste na diregédo norte até a
Rua Projetada do Loteamento Jardim América, seguindo por esta na dire¢do oeste lado par ate
cruzamento da BR 230 com a Rua Projetada do Loteamento Jardim América, fechando assim a
poligonal que determina o bairro de Jardim América.

XX - DENOMINAGAO DO BAIRRO: RENASCER

DESCRIGAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DO RENASCER:

Area limitada a partir do cruzamento da BR 230 com a Via Local 01 do Loteamento Costa Verde,
seguindo pela BR 230 na diregéo sul pelo lado par até a Rua S&o José, seguindo por esta em diregao
oeste lado impar e continuando pelo seu prolongamento até o Rio Paraiba, voltando por esta margem
na direcdo norte até a Via Local 01 do Loteamento Costa Verde, seguindo por esta em diregao leste
lado par até cruzamento da BR 230 com a Via Local 01 do Loteamento Costa Verde, fechando assim
a poligonal que determina o bairro Renascer.

XX| - DENOMINAGAO DO BAIRRO: PARQUE ESPERANGA

DESCRIGAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO PARQUE ESPERANGCA:
Area limitada a partir do cruzamento da BR 230 com a Rua S&o José, seguindo pela BR 230 na
direcéo sul lado par até a Rua Anténio Francisco de Araljo, seguindo por esta na diregéo oeste, lado
impar e prosseguindo por seu prolongamento até o Rio Paraiba, voltando pela margem fluvial na
direcéo norte até o prolongamento da Rua Sdo José, seguindo por este prolongamento na direcéo
leste pelo lado par até a Rua S&o0 José, seguindo por esta na diregéo leste lado par até o cruzamento
da BR 230 com a Rua Sao José fechando assim a poligonal que determina o bairro Parque
Esperanga.

XXIl - DENOMINAGAO DO BAIRRO: PARQUE VERDE

DESCRIGAO DOS LIMITES ENVOLVENDO A POLIGONAL DO BAIRRO DE PARQUE VERDE:
Area limitada a partir do cruzamento da BR 230 com a Rua Francisco Leocadio Ribeiro Coutinho,
seguindo pela BR 230 na diregdo sul pelo lado impar até o Rio Jaguaribe, seguindo pela margem
fluvial na diregdo norte até a Rua Francisco Leocadio Ribeiro Coutinho, seguindo por esta na dire¢ao
oeste lado par até cruzamento da BR 230 com a Rua Francisco Leocadio Ribeiro Coutinho, fechando
assim a poligonal que determina o bairro de Parque Verde.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data d.e)sua publicagdo, revogadas as disposigées
em contrario. /

Pago Municipal de Cabedelo (PB), aos 25 de julho de 2011, 189° da Independéncia,
122° da Republica e 55° da Emancipagao Politica Cabgdelense.

JOSEF CISCO REGIS
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